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O ORIGINAL

CNPJ/CPF: 04.335. 535/0002-55

Forr: (92) 98175-3690

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ArrvrDADE: Transportes e Terminais
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 071t02-16

ENDEREÇo pARÀ coRREsponoÊxcrl: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM.

FlxnlronoE: Autorizar a operação de um porto fluvial destinado a movimentação de
cargas gerais em contêineres, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário,
do PÍER e da infraestrutura de apoio.

PorENCrALPolulnoúDEcRÂDADoR:Grande Ponrr: Excepcional

Puzo or valroÂDE DEsrA LrcErvçl: 01 Axo.

A te n Ção:
. Esta licençâ é compost8 de l0 r€strições c/ou condições constaotes tro yerso, cujo [ão

cumprimento/atendimelto sujeitará r suâ itrvalidrção e/ou ss penalidades previsÍâs em normas.
. Esta licençs trão comprova nem substitui o documento de propricdsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permanec€r na localizaçío da atividade e erposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus, g4 JAIM,;y'*t'l|( ---
Edmilsorv'§outo C. Junior

Ger€nlc, no exercício da Diretoria Técnica
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Juliano Marcos $alefte de Souza
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Super Terminais Comércio e lndústria Ltda.



RESTRIÇÔES E/OU COI{DIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 071/02.16

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

013í01/v5.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. Apresentar ânurlmente comprovaçâo de destinação final dos resíduos gerados na atividade da

empÍesa (planilha)
8. Apresentâr anuslmenie a realizÀçeo o monitoramento tÍimcstrrl dos efluentes hldrosanitário,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras

coletadas simultarieameníe, para efluente bruto e efluente tratado e os laudos analíücos indicarem'
no mínimo os seguintes pârâÍnehos para análise: pH, cor, turbider" DBOs, DQO' óleos e graxos

vegetal, série de sólidos (dissotvidos, suspensos, scdimentáveis, voláteis' fixos e totsis),
nitrogênio orgânico total, nitritos, nitrâtos, sulíetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerântcs, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os Íespectivos laudos

originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo

alterações nos níveis de concenfi'dções dos parâmetros âmostrados, comparados aos limites

ilustrados na Resoluçilo CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condiçÕes de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35112005, apresentaÍ relatório com

as medidas adotadas para as deüdas correções
9. Aprôsentar anualmente a realizzçáo do monitoramento trimBtral dos efluentes oriundos do

Sistema Separador Água e Óleo - SAO,por meio de análise química e fisico química, realizado

por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, os laudos analíticoi indicarem no mÍnimo

os seguintes parâmetros para análise: pH, turbidea óleos e graxas mineraig condutividade
elétrics, índice de fenóis, sólidos (suspensos, dissolvidos, sedimentáveis)' sulfetos' DQO'
devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou

cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise devidamente registrado no

Conselho pertinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer

palámetÍos, apresêntrr relatório com as medidas tomadâs para correçâo.

10. A destinação Íinal do óteo lubrificante usado - OLUC, deveú obedecer rigorosamente às

determinações impostas na Resolução CONAMA n" 362/2005.


